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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº  045519
/2021, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº
14/2002

SIGGO nº: 045519

Processo: 00431-00024167/2021-83

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ nº 04.251.080/0001-09, com sede no SEPN 515, Lote 2, Bloco B,
Edi<cio Espaço 515 - 5° Andar - Asa Norte, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada por JEAN MARCEL PEREIRA RATES, portador do RG nº 3.401.098 SSPDF, inscrito sob o
CPF nº 052.911.526-30, na qualidade de Secretário-ExecuAvo de Desenvolvimento Social, em
cumprimento a delegação de competência prevista no art. 1º, parágrafo único, do Decreto nº 41.498,
de 18 de novembro de 2020 c/c com o art. 2º, inc. I da Portaria n° 25, de 28 de março de 2022, e de
outro lado, o BANCO DE BRASÍLIA S.A – BRB, InsAtuição Financeira de Economia Mista, com sede
no Centro Empresarial CNC - ST SAUN Quadra 5, Lote C, Bloco B e C, CEP: 70.040-250, inscrito sob o
CNPJ sob o nº 00.000.208/0001-00, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por
EUGENIA REGINA DE MELO, portadora do RG nº 3.483.367 – SSP/DF, inscrita no CPF sob o nº
718.242.606-44, na qualidade Diretora ExecuAva de Atacado e Governo, celebram, com fulcro na Lei
Federal nº 8.666 de 1993, o presente Termo mediante as cláusulas e condições seguintes:

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. Alterar o item 8.1 da Cláusula Oitava do Contrato original (76990246), o Contrato terá vigência de
12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses,
nos termos do Art. 57, inciso II da Lei 8.666/93.

2.2. Prorrogação do prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, com base no art. 57, inciso II,
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nos termos previstos no Item 6.1. do Projeto Básico -
SEDES/SEEDS/SUBSAS/CTRAR (76898417).

2.3. Resguardar o direito ao reajuste, conforme solicitação da contratada conAda no O<cio Nº
502/2022 - BRB/PRESI/DIAGO/SUGOV/GEPOS (101411051), com fulcro no item 5.3 do Contrato
(76990246), art. 2º do Decreto Distrital nº 37.121/2016 c/c inc. XXI do art. 37 da ConsAtuição da
República, art. 40, inc. XI e art. 55, inc. III da Lei n° 8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1. O presente Termo AdiAvo tem a vigência compreendida entre o período de

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/b0e2eeffdec34758acd417bf21d4800b/Decreto_41498_18_11_2020.html
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29/12/2022 a 29/12/2023.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 17.101 - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do DF

II – Programa de Trabalho:  08.244.6228.4232.0002  -  Ações Complementares ao Programa de
Transferência de Renda--Distrito Federal

III – Natureza da Despesa: 33.90.39.81 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

IV – Fonte de Recursos: 100 - Ordinário Não Vinculado

4.2. O empenho inicial é de R$ 16.879,20 (dezesseis mil oitocentos e setenta e nove reais e vinte
centavos), conforme Nota de Empenho nº 2022NE00924 emiAda em 25/11/2022, sob o evento nº
400092, na modalidade 2-Estimativo.

5. CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

5.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.

6. CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

6.1. A eficácia deste TERMO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia úAl do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro
próprio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal.

 

Pelo Distrito Federal:

JEAN MARCEL PEREIRA RATES

Secretário-Executivo de Desenvolvimento Social

 

 

Pela Contratada:

EUGENIA REGINA DE MELO

Diretora Executiva de Atacado e Governo
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